
Oficio: nº GAB/SJ–091/2013
Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 02 de agosto de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que institui o Diário Oficial do Município de Araxá/MG – DOMA, destinado à publicação de atos oficial da administração direta e indireta.

A instituição de um diário oficial próprio do município visa garantir maior agilidade, eficiência e eficácia nas publicações dos atos municipais, permitindo ao munícipe acesso transparente à todas as ações do governo.
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 141/2013

Institui o Diário Oficial do Município de Araxá – MG – DOMA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Diário Oficial do Município de Araxá - DOMA.

Art. 2º - O Diário Oficial do Município de Araxá - DOMA - será o jornal impresso e eletrônico para publicação das leis e demais atos normativos municipais, bem como dos atos e contratos administrativos e de outros ajustes celebrados pelo Município.

§ 1º - - A publicação será feita:
I - na íntegra eletronicamente, quando se tratar de leis e demais atos normativos municipais, de Proposta de Emenda à Lei Orgânica e de editais de concurso;
II - em resumo, quando se tratar de atos administrativos, ou outros exigidos por lei, e de projetos de lei e de resolução;
III - em extrato, quando se tratar de contratos e outros ajustes celebrados por entidades do Município e de editais de licitação, salvo a hipótese do inciso I.

§ 2º - Periodicamente ou em ocasiões excepcionais, circularão suplementos sobre cultura, esporte, lazer e turismo.

§ 3º - Em seções destinadas a essa finalidade, serão publicados, no Diário Oficial, noticiários das atividades dos dois poderes do Município, bem como fatos e ocorrências locais, regionais, nacionais e internacionais. 

§ 4º - No formato eletrônico, o diário oficial do município será acessado através do endereço doma.araxa.mg.gov.br , onde as publicações serão feitas na integra e poderão conter hiperlinks para conteúdos externos ao ambiente, especialmente no que se tratar de leis, normas, resoluções e demais atos oficiais municipais, estaduais, federais ou internacionais.

Art. 3º - É vedada a publicação de qualquer matéria que não se enquadre no rol do artigo anterior, salvo atos de terceiros, desde que não tenham caráter de propaganda.

§ 1º - A vedação do caput se estende:
I - a qualquer espécie de propaganda dos poderes, órgãos e autoridades públicas, inclusive anúncio e análise da situação do Município ou de execução de obras ou serviços, comentários de qualquer natureza, discursos, entrevistas e similares;
II - a publicação de fotos, desenhos e similares, salvo quando integrantes de ato normativo ou administrativo, desde que não representem ônus excessivo;
III - a utilização de logomarcas, salvo as previstas em lei, no caso de entidades públicas municipais.

§ 2º - É também vedada a publicação que contenha nomes, cores, imagens ou símbolos que caracterizem promoção pessoal de autoridade, servidores públicos ou partido político.

Art. 4º - É permitida a veiculação de campanhas educativas, respeitadas as restrições do art. 3º.
Parágrafo único - O descumprimento da restrição contida na segunda parte do caput importará em responsabilização da autoridade competente.

Art. 5º - O Executivo promoverá todas as medidas necessárias para implantação do Diário Oficial do Município de Araxá - DOMA -, especialmente o seu registro nos órgãos competentes.

Art. 6º - O Diário Oficial do Município de Araxá - DOMA - será distribuído gratuitamente aos poderes e entidades municipais, na proporção de 10(dez) exemplares para cada órgão administrativo, observados os seguintes limites:

I - na Prefeitura, até o nível hierárquico dos Serviços;
II - nas entidades da administração indireta, até o nível imediatamente abaixo das Diretorias;
III - na Câmara Municipal, até o nível hierárquico dos Departamentos.
IV – no Ministério Público Estadual
V - na Junta Comercial

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, incluem-se no conceito de órgão administrativo os gabinetes parlamentares, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos secretários municipais e dos dirigentes das entidades da administração indireta.

Art. 7º - Ressalvado o caso do artigo anterior, o Diário Oficial do Município de Araxá - DOMA - será vendido por exemplar ou mediante assinatura, adotando-se como limite de preço o estipulado pela Imprensa Oficial do Estado para o "Minas Gerais".

Art. 8º - A publicação de atos de terceiros será paga, respeitada a prática de mercado.

Art. 9º - O Executivo poderá contratar a composição e impressão do Diário Oficial do Município de Araxá - DOMA - com empresa gráfica pública ou privada, mediante licitação.

Art. 10 - Para atender a execução desta Lei, visando a implementação do Diário Oficial do Município de Araxá e sua manutenção, fica o Executivo autorizado a abrir créditos especiais ao orçamento, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), utilizando como fonte de recursos a anulação parcial da ficha orçamentária número 269.

Parágrafo único. O Município incluirá nos orçamentos dos exercícios seguintes a previsão de despesas com a execução desta Lei.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2013

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Projeto de Lei N.º 142/2013
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